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Desígno servídores poro compor o Coníssôo
de Inventório Potrimoníol e estobelece
procedimentos.

conformidade com Lei Orgônico Municipol e Lei n." 1310/2002, resolve:

Árt. ls Ficom designodos servidores pcro compor comissão poro
procederem oo invenfório geral de bens potrimoniois móveis, nos termos do
ort. 96 do Lei n9 43?0/64, para o exercício de 2020, montido ou ufilizodos
pelo Legislotivo, cedidos ou recebidos em cessão, em relação carga ou qualguer

outro forma de posse ou propriedade.

§ 19 Compõem o Comissão

servidores ÁLDoIR JosÉ BERTÁN,
,AARTVÁNE DE FÁTIA'IÁ SARTURI.

Art.29 O prozo poro o referido Comissâo concluir o inventário é de
40 (quarento) dios corridos, o contor da publicaçôo desto Portorio.

Art. 39 Ficam suspensos quaisguer oguisiçôes, olienoções, boixos,
tronsferências ou guoisguer outros movimentoções no período de inventário de
bens no unidsde odministrotivo o guol está sando ínventorioda.

ParágraÍo único. Exceçôo é feito em coso de monufençõo corretivo
ou preventivo de 6ens, foto este que seró identificodo no codostro do bem e
no relotório, poro posterior verificoção pelo Comissão.

Árf.49 Todos os unidodes odministrotivos e centro de custos devemser inventoriodos.

O Presidente do Cômoro áAunicipol de Vereodores
Estodo do R.io Grande do Sul, no uso de suos otribuiçôes legois e de

Inventorionte dos bens móveis os

JOSEÁNÁ FREO ROSSÁTO e
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ParágraÍo único. o representonte de codo unidode odmínistrofivoocomponhorá os troborhos do comissõo e se manífestorrí oo finor ao inventirio.
Árt. 5e No execuçôo do inventário o Comissõo poderó fixor oplogueto de identificoçõo correspondendo oo codostro do bem registrodo nocontrole potrimoniol nos bens que foremidertifi;;;;; fisicomente.
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Art. 69 O resultodo do inventário seró opresentodo em relatório

identificondo:

I - as ocorrências onde serõo registrodos as não conformidodes
encontrodos no inventário;

fI - os providêncios sugeridos;

Iff - oto de encerramento dos trabolhos.

Porágrofo único. Quando o ocorrêncio opurada no inventório disser
respeito openos à locolizaçôo do bem e o respectivo responsobilidod e, o se'for
de potrimônio procederó à correção lovrondo-se novos Termos de
Responsobilidode.

Art.79 Encerrondo o processo de inventório, o seton de potrimônio
procederó:

f - oos registros de controle potrimoniol dos bens arrolodos e não

conformes com o codastro no gue diz respeito à locolizoção, responsabilidode,

código contábil, utilizoçõo e estodo de conservoção;

If - à emissão dos Termos de Responsobilidode;

IfI - oo encominhomento à outoridode superior e à Unidode de

controle Interno poro conhecimento em reloçõo às ocorrâncios encontrodos.

Árt. 89 Esto Portorio entrq eÍn vigor no doto de suo publicoção'
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